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Categoria Conteúdo funcional

 g) Quando habilitado para o efeito, utilizar em contexto de coordenação de assistência a banhistas 
os meios complementares adstritos à segurança balnear;

 h) Usar uniforme, de acordo com o regulamento em vigor, permitindo a identificação por parte dos 
utilizadores e autoridades de que se encontra no exercício da sua atividade profissional.

Formador nadador -salvador   . . . . . . . . . . Para além do conteúdo funcional estabelecido para as categorias de nadador -salvador e de coorde-
nador nadador -salvador, o formador nadador -salvador está apto a desenvolver as seguintes ações:

 
a) Identificar e caracterizar os diferentes sistemas e contextos de formação profissional, em função 

da sua natureza, da legislação de suporte e dos destinatários;
 b) Preparar e ministrar de forma adequada cada ação de formação;
 c) Participar na conceção técnica e pedagógica da ação de formação;
 d) Avaliar cada ação de formação e, globalmente, cada processo formativo em função dos objetivos 

fixados e do nível de adequação conseguido;
 e) Participar em reuniões de acompanhamento e avaliação dos formandos;
 f) Conhecer métodos e aplicar os instrumentos de avaliação e validação;
 g) Colaborar com o júri nos exames específicos de aptidão técnica para o exercício da profissão;
 h) Elaborar sumários descritivos e precisos da matéria ministrada, bem como registar a ausência 

dos formandos;
 i) Elaborar os materiais pedagógicos, os instrumentos de avaliação e outros elementos de estudo 

indispensáveis à formação;
 j) Comunicar ocorrências disciplinares;
 k) Requisitar os meios didáticos necessários ao desenvolvimento da ação de formação;
 l) Zelar pelo cumprimento das regras de saúde, higiene e segurança no trabalho;
 m) Usar uniforme, de acordo com o regulamento em vigor, permitindo a identificação por parte dos 

formandos de que se encontra no exercício da sua atividade profissional;
 n) Colaborar com o ISN em matérias pedagógicas que promovam a segurança dos banhistas, desig-

nadamente na vigilância e prevenção de acidentes no meio aquático. 

 Lei n.º 69/2014
de 29 de agosto

Procede à trigésima terceira alteração ao Código Penal, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 400/82, de 23 de setembro, criminalizando 
os maus tratos a animais de companhia, e à segunda alteração 
à Lei n.º 92/95, de 12 de setembro, sobre proteção aos animais, 
alargando os direitos das associações zoófilas.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Aditamento ao Código Penal

É aditado ao Código Penal, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 400/82, de 23 de setembro, alterado pela Lei n.º 6/84, 
de 11 de maio, pelos Decretos -Leis n.os 101 -A/88, de 
26 de março, 132/93, de 23 de abril, e 48/95, de 15 de 
março, pelas Leis n.os 90/97, de 30 de julho, 65/98, de 2 
de setembro, 7/2000, de 27 de maio, 77/2001, de 13 de 
julho, 97/2001, 98/2001, 99/2001 e 100/2001, de 25 de 
agosto, e 108/2001, de 28 de novembro, pelos Decretos-
-Leis n.os 323/2001, de 17 de dezembro, e 38/2003, de 
8 de março, pelas Leis n.os 52/2003, de 22 de agosto, 
e 100/2003, de 15 de novembro, pelo Decreto -Lei 
n.º 53/2004, de 18 de março, e pelas Leis n.os 11/2004, 
de 27 de março, 31/2004, de 22 de julho, 5/2006, de 23 
de fevereiro, 16/2007, de 17 de abril, 59/2007, de 4 de 
setembro, 61/2008, de 31 de outubro, 32/2010, de 2 de 
setembro, 40/2010, de 3 de setembro, 4/2011, de 16 de 
fevereiro, 56/2011, de 15 de novembro, 19/2013, de 21 
de fevereiro, 60/2013, de 23 de agosto, pela Lei Orgânica 
n.º 2/2014, de 6 de agosto, e pela Lei n.º 59/2014, de 26 
de agosto, o novo título VI, designado «Dos crimes contra 

animais de companhia», composto pelos artigos 387.º a 
389.º, com a seguinte redação:

«TÍTULO VI
Dos crimes contra animais de companhia

Artigo 387.º
Maus tratos a animais de companhia

1 — Quem, sem motivo legítimo, infligir dor, so-
frimento ou quaisquer outros maus tratos físicos a um 
animal de companhia é punido com pena de prisão até 
um ano ou com pena de multa até 120 dias.

2 — Se dos factos previstos no número anterior re-
sultar a morte do animal, a privação de importante órgão 
ou membro ou a afetação grave e permanente da sua ca-
pacidade de locomoção, o agente é punido com pena de 
prisão até dois anos ou com pena de multa até 240 dias.

Artigo 388.º
Abandono de animais de companhia.

Quem, tendo o dever de guardar, vigiar ou assistir 
animal de companhia, o abandonar, pondo desse modo 
em perigo a sua alimentação e a prestação de cuidados 
que lhe são devidos, é punido com pena de prisão até 
seis meses ou com pena de multa até 60 dias.

Artigo 389.º
Conceito de animal de companhia

1 — Para efeitos do disposto neste título, entende -se 
por animal de companhia qualquer animal detido ou 
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destinado a ser detido por seres humanos, designada-
mente no seu lar, para seu entretenimento e companhia.

2 — O disposto no número anterior não se aplica a 
factos relacionados com a utilização de animais para 
fins de exploração agrícola, pecuária ou agroindustrial, 
assim como não se aplica a factos relacionados com a 
utilização de animais para fins de espetáculo comercial 
ou outros fins legalmente previstos.»

Artigo 2.º
Alteração à Lei n.º 92/95, de 12 de setembro

São alterados os artigos 8.º, 9.º e 10.º da Lei n.º 92/95, 
de 12 de setembro, sobre proteção aos animais, alterada 
pela Lei n.º 19/2002, de 31 de julho, que passam a ter a 
seguinte redação:

«Artigo 8.º

[...]

Para efeitos da presente lei considera -se animal de 
companhia qualquer animal detido ou destinado a ser 
detido por seres humanos, designadamente no seu lar, 
para seu entretenimento e companhia.

Artigo 9.º
Associações zoófilas

As associações zoófilas legalmente constituídas têm 
legitimidade para requerer a todas as autoridades e tri-
bunais as medidas preventivas e urgentes necessárias e 
adequadas para evitar violações em curso ou iminentes 
da presente lei.

Artigo 10.º
Direitos de participação procedimental e ação popular

1 — As associações zoófilas podem constituir -se as-
sistentes em todos os processos originados ou relaciona-
dos com a violação da presente lei e ficam dispensadas 
de pagamento de custas e taxa de justiça, beneficiando 
do regime previsto na Lei n.º 83/95, de 31 de agosto, 
com as necessárias adaptações.

2 — Às associações zoófilas pode ser atribuído o esta-
tuto das organizações não -governamentais do ambiente, 
nos termos previstos na Lei n.º 35/98, de 18 de julho.»

Artigo 3.º
Alteração sistemática

Os artigos 9.º e 10.º da Lei n.º 92/95, de 12 de setembro, 
alterada pela Lei n.º 19/2002, de 31 de julho, e pela presente 
lei, passam a integrar o capítulo IV, com a designação «As-
sociações zoófilas».

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no primeiro dia do segundo 
mês seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em 25 de julho de 2014.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves.
Promulgada em 18 de agosto de 2014.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 21 de agosto de 2014.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 52/2014
O Orçamento do Estado para 2014, aprovado pela 

Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, alterada pela Lei 
n.º 13/2014, de 14 de março, contempla dotações para 
indemnizações compensatórias a atribuir a empresas que 
prestam serviço público, cuja distribuição se torna neces-
sário definir, de acordo com o disposto no artigo 34.º do 
Decreto -Lei n.º 52/2014, de 7 de abril.

Esta distribuição tem em conta os regimes legais, bem 
como os compromissos concretos decorrentes de contratos 
de concessão e convénios outorgados pelo Estado, relativos 
à prestação de serviço público, em vigor no corrente ano.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Autorizar a realização de despesa resultante do 

Acordo para a Implementação do «passe 4 -18@escola.tp» 
celebrado entre o Estado e o conjunto de operadores ade-
rentes, a concretizar do seguinte modo:

a) Até ao montante de 7 808 954,00 EUR, com IVA 
incluído à taxa legal em vigor, com efeitos a 1 de janeiro 
de 2014, a processar pela Direção -Geral do Tesouro e 
Finanças (DGTF);

b) Até ao montante de 848 300,00 EUR, com IVA in-
cluído à taxa legal em vigor, com efeitos a 1 de janeiro 
de 2014, a processar pela Secretaria -Geral do Ministério 
da Economia.

2 — Autorizar a DGTF a realizar a despesa resultante 
do Contrato Programa com os Municípios Aderentes ao 
«passe 4 -18@escola.tp», objeto de renovação, até ao mon-
tante de 136 200,00 EUR, com IVA incluído à taxa legal 
em vigor, com efeitos a 1 de janeiro de 2014.

3 — Autorizar a realização de despesa resultante do 
«Acordo para a Implementação do Passe Sub23@superior.tp» 
celebrado entre o Estado e os operadores de serviço de 
transporte coletivo de passageiros, públicos e privados, a 
concretizar do seguinte modo:

a) Até ao montante de 4 581 854,00 EUR, com IVA 
incluído à taxa legal em vigor, com efeitos a 1 de janeiro 
de 2014, a processar pela DGTF;

b) Até ao montante de 1 370 200,00 EUR, com IVA 
incluído à taxa legal em vigor, com efeitos a 1 de janeiro 
de 2014, a processar pela Secretaria -Geral do Ministério 
da Economia.

4 — Autorizar a DGTF a realizar a despesa resultante 
do Contrato Programa com os Municípios Aderentes ao 
«passe Sub23@superior.tp», objeto de renovação, até ao 
montante de 123.500,00 EUR, com IVA incluído à taxa 
legal em vigor, com efeitos a 1 de janeiro de 2014.

5 — Autorizar a realização de despesa decorrente da 
celebração do «Acordo para a Implementação do Tarifário 
Social no Sistema Intermodal Andante», celebrado em 
29 de junho de 2006 entre o Estado e os operadores de 
serviço de transporte coletivo de passageiros, públicos e 
privados, objeto de Adenda assinada em 23 de dezembro 
de 2008, a concretizar do seguinte modo:

a) Até ao montante de 5 017 204,00 EUR, com IVA 
incluído à taxa legal em vigor, com efeitos a 1 de janeiro 
de 2014, a processar pela DGTF;


